
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.668-B DE 2007

Revoga o inciso II do caput do
art. 393 do Decreto-Lei nº 3.689,
de 3 de outubro de 1941 - Código
de Pro-cesso Penal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei revoga o inciso II do caput do

art. 393 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro d e 1941 -

Código de Processo Penal, que trata dos efeitos da sentença

penal recorrível.

Art. 2º Fica revogado o inciso II do caput do

art. 393 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro d e 1941 -

Código de Processo Penal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

Deputado MOREIRA MENDES
Relator


